COMISSAO DA AMAZONIA, INTEGRACAO NACIONAL E DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

REQUERIMENTO N° de 2008

(Da Sra. Janete Capiberibe)

Solicita realizacdo de audiéncia publica
neste Colegiado para discutir a criagcao
dos Comités de Bacias Hidrograficas na
Amazonia no contexto da Lei 9.984/00.

Senhor(a) Presidente,

Requeremos a Vossa Exceléncia a realizacdo de audiéncia publica
no ambito da Comissédo da Amazodnia, Integragdo Nacional e de Desenvolvimento
Regional (CAINDR), com a finalidade de discutir a criacdo dos Comités de Bacias

Hidrograficas na Amazonia no contexto da Lei 9.984/00.

JUSTIFICATIVA

Os Comités de Bacias Hidrograficas sao colegiados instituidos por Lei, no
ambito do Sistema Nacional de Recursos Hidricos e dos Sistemas Estaduais.
Considerados a base da gestdo participativa e integrada da agua, tém papel
deliberativo e sdo compostos por representantes do Poder Publico, da sociedade
civil e de usuarios de agua e podem ser oficialmente instalados em &aguas de
dominio da Uni&o e dos Estados.

No entanto é de nétorio conhecimento que a maior Bacia Hidrogréafica do
pais é a Bacia Amazbnica, porém ndo existe nenhum comité na regido,
enfraquecendo a participacdo popular no planejamento e gestdo dos recursos,
limitando o questionamento sobre a instalacdo de novas hidréletricas, por

exemplo.



Além de poder debater questfes relacionadas ao uso multiplo do recurso
engquanto alimentacdo (pesca e agricultura familiar de varzea), transporte fluvial,
producéo de energia elétrica e impactos sécio-ambientais.

Sendo assim, torna-se necessaria a criagcdo de amplas discussdes
sobre a criacdo de Comités de Bacia na regido Amazonica, permitindo que a
populacdo se manifeste sobre a utilizacdo dos rios da Bacia Amazbnica e as
acOes previstas sobre a bacia pelo PAC relacionadas as utilizagbes de recursos

hidricos da Bacia Amazo6nica.

Salas das Sessfes, em 09 de junho de 2008.

Atenciosamente,

Deputada JANETE CAPIBERIBE
(PSB-AP)



